INDICAÇÃO Nº 
856
, DE 2005


INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, no sentido de que envie Projeto de Lei à esta Casa Parlamentar criando instrumentos de incentivos fiscais para a implementação da Política Estadual de Resíduos Sólidos.

JUSTIFICATIVA

                                 Por trata-se de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, necessário se faz a criação de Instrumentos de Incentivos Fiscais para garantir a viabilidade da Política de Destinação de Resíduos Sólidos, bem como os incentivos financeiros que promovam e estimulem a mitigação de resíduos, por meio de reutilização, reciclagem e recuperação. Além de incentivar a pesquisa e a implementação de novas tecnologias mais limpas.

A inserção de incentivos fiscais adequados na Política Estadual de Resíduos Sólidos promoverá boas práticas de prevenção à poluição e minimização dos resíduos gerados, fomentando a reciclagem de materiais, estimulando programas específicos de reciclagem, por meio de unidades de coleta, triagem e beneficiamento.




Destarte, a Política Estadual de Resíduos Sólidos para o Estado de São Paulo pretende por meios incentivos fiscais premiar os agentes que implementam as boas práticas ambientais e a promoção da educação ambiental. 

Sala das Sessões, em

Deputado Arnaldo Jardim - PPS, Deputado Donisete Braga - PT, Deputado Eli Corrêa Filho - PFL, Deputado Giba Marson - PV, Deputado Jorge Caruso - PMDB, Deputado Luis Carlos Gondim - PL, Deputado Orlando Morando - PL, Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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